
CÂMARAMUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTES sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 152/2023,

que INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DO RECIFE “O DIA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DA

LÍNGUA PORTUGUESA”. Pela aprovação.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária de nº 152/2023, de
autoria da Vereadora Michele Collins. Observada a tramitação regimental da

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida

Pedrosa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir no Calendário Oficial

de Eventos do Município do Recife o "Dia Municipal de Valorização da Língua

Portuguesa", a ser celebrado anualmente no dia 5 de maio. Esta proposição é

de suma importância para nossa comunidade, uma vez que busca enaltecer e

fortalecer a riqueza cultural e linguística da nossa língua materna.

A iniciativa de estabelecer o "Dia Municipal de Valorização da Língua

Portuguesa" está em sintonia com um movimento global de reconhecimento da

relevância desse idioma. Como destacado na justificativa, a UNESCO instituiu

o "Dia Mundial da Língua Portuguesa" em 2019, reconhecendo a importância
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desse idioma para a cultura e a comunicação entre as nações. Portanto, ao

adotarmos esta data em nosso município, estamos nos alinhando a um esforço

internacional de valorização da língua.

O artigo 2º do projeto de lei prevê a realização de diversas atividades

durante o "Dia Municipal de Valorização da Língua Portuguesa", como

atividades lúdicas para incentivar o estudo da língua, fomento a clubes de

leitura, feiras literárias e promoção de projetos literários. Essas ações são

fundamentais para engajar a comunidade local, desde crianças até adultos, na

apreciação e no aprendizado da língua. Além disso, tais atividades contribuirão

para o estímulo à leitura e à produção literária, fomentando o desenvolvimento

cultural e intelectual de nossa população.

O artigo 3º do projeto destaca a possibilidade de estabelecer convênios

com instituições públicas e privadas voltadas à valorização da Língua

Portuguesa no Recife. Isso demonstra a abertura para parcerias estratégicas

que podem ampliar o alcance e o impacto das ações propostas, envolvendo

diversos setores da sociedade em prol da promoção da língua e cultura

lusófonas.

É importante ressaltar que o Português é uma língua global, falada por

mais de 280 milhões de pessoas em quatro continentes e com previsões de

crescimento significativo. Sua relevância transcende fronteiras, e o

estabelecimento do "Dia Municipal de Valorização da Língua Portuguesa"

reforça nosso compromisso com a preservação e promoção dessa língua, que

é uma parte essencial de nossa identidade cultural e histórica.

Destacamos ainda que o Dia Municipal de Valorização da Língua

Portuguesa, traz a possibilidade de reflexão sobre a história e diversidade,

proporcionando à nossa comunidade uma conexão mais profunda com suas
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raízes linguísticas e culturais. Assim, encaminhamos o nosso parecer pela

aprovação.

DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela

APROVAÇÃO do PLO 152/2023, nos termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 152/2023, de
autoria da Vereadora Michele Collins, conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 12 de setembro de

2023.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta

___________________________ __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba
Vice-presidenta (Relatora) Membro Efetivo
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___________________________ __________________________
Liana Cirne Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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